
DO TIGRE 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024 

CONTRATO Nº: 02001/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE E JOSÉ JOSEVÁ LEITE JÚNIOR, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste 

ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, residente e 

domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São João do Tigre - PB, CPF n° 

804.901.584-04, Carteira de Identidade n° 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado JOSE JOSEVA LEITE JUNIOR - AVENIDA JOSE GALDINO DA 
SILVA, 87, CENTRO — MONTEIRO-PB CPF N° 805.342.014-15, NESTE ATO REPRESENTADO 
POR JOSE JOSEVA LEITE JUNIOR, BRASILEIRO, ADVOGADO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA 
AVENIDA JOSE GALDINO DA SILVA, 87, CENTRO - MONTEIRO - PB, CPF N° 805.342.014-15, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 17183 OAB/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 

as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condições 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitagdo nº INO0013/2024, processada nos termos da Lei 

Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alteracdes posteriores das referidas normas, as quais os 

contratantes estão sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° IN 00013/2024-02, de 1° de Abril 

de 2024, tem por objeto: CONTRATACAO DE PROFISSIONAL PARA PRESTACAO DE SERVICOS 
JURIDICOS E APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DO TIGRE-PB. 

O servico devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificagbes técnicas correspondentes, processo de 

Inexigibilidade de Licitagdo n° INO0013/2024 e instrugdes do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 

empreitada por prego global. 
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DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JO_ÃO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 31.200,00 (Trinta e um mil e 

duzentos reais). 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO TOE‘I'.AL 

1 CONTRATAGAO DE PROFISSIONAL SERV 12 2.600,00 131.200,00 
PARA PRESTAGAO DE SERVIGOS 
JURIDICOS E APOIO ADMINISTRATIVO, 
VISANDO ATENDER À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB 

Total:31.200,00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAGAO: 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitagdo do Contratado, acompanhada de 

demonstragdo analitica da variação dos custos, por meio de apresentagdo da planilha de custos e 

formagao de preços, ou do novo acordo, convengdo ou sentenga normativa que fundamenta a 

repactuacgéo, os precos poderao ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: a 

da apresentagéo da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, a convenção coletiva 

ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

O Contratante não se vinculara as disposigdes contidas em acordos, convengdes ou dissidios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria ndo trabalhista, de pagamento de participacdo dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabelegam direitos não previstos em 

lei, como valores ou indices obrigatérios de encargos sociais ou previdenciarios, bem como de preços 

para os insumos relacionados ao exercicio da atividade. 

É vedado ao Contratante vincular-se as disposigdes previstas nos acordos, convengdes ou dissidios 

coletivos de trabalho que tratem de obrigagdes e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administragdo Publica. 

A repactuação devera observar o interregno minimo de um ano, contado da data da apresentação da 

proposta ou da data da última repactuacéo. 

A repactuação podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessarias, observado o 

principio da anualidade do reajuste de precos da contratagdo, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variagdo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessarios a 

execugao dos servigos. 

Quando a contratagdo envolver mais de uma categoria profissional, a repactuagdo processada com 

data vinculada ao acordo, a convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mão de obra, podera ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convengdes ou dissidios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratagdo. 

O registro da variagdo do valor contratual para fazer face a repactuagdo de pregos podera ser 

realizado por simples apostila. 
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DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JO_ÃO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, 

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 

14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Ordinários: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - 02 091 2027 2002 - MANTER A 
PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL - 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
DE ADMINISTRACAO GERAL - 3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 

Os prazos maximos de inicio de etapas de execução e de conclusdo do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Concluséo: 12 (doze) meses. 
A vigéncia do presente contrato serd determinada: até o dia 05/04/2025, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servico efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugdo do servigo contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do servico, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que n&o exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas a fiscalizagdo e acompanhar e fiscalizar a sua execugéo, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio da fiscalizagdo com informagdes 

pertinentes a essa atribuigao; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 
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DO TIGRE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JO_ÃO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributaria 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 

deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 

i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados 

diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 

14.133/21; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
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DO TIGRE 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, sera 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos Il, IIll, 1V, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando nao se justificar a imposicdo de penalidade mais grave; e — declaragéo de inidoneidade para 

licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas 

previstas nos incisos Il, lll, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicagdo cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenizagao devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado ndo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensagao 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razdo do atraso no pagamento serdo 
calculados com utilização da seguinte férmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = 

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e | = indice de compensagao financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
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DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JO_ÃO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para 

a compensagao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 

adotado, em substituigdo, o que vier a ser determinado pela legislagdo entdo em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: 

a - As partes contratantes deverao cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaragéo ou de aceitagéo expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas 

em Lei. 

d - Constitui atribuigdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de 

suboperagéo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 

h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, 
quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com 

excecdo das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentagéo para fins de comprovagéo do cumprimento de obrigagdes 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de 

eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagdo desses dados pelo Contratante nas hipéteses 

previstas na LGPD. 

k - O presente contrato esta sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Protecdo de Dados ANPD, por meio de opinides técnicas ou recomendacgdes, editadas na forma da 

LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Monteiro. 
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SAO JOAO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JO_ÃO DO TIGRE 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

AN <H 
AN E\%\t\x&,\\\\\ ]C\)&“Q 

NOME COMPLETO: 
CPEEANN d3 G ND 

Oam rl o Moo, dL } Mlenoles 

São Jog Tigre - PB, 05 de Abril de 2024. : 

PELO CO 

MARCIO ALE LEITE 
Prefeito 

CPF: 804.,901.584%04 

PELO CONTRATADO 

/ ; ) /‘\ /) - 

o aa ALECL 0K 
NOME COMPLETO: . , 
CPF: (32 324 DHH - H 

JOSE JOSEVA LEITE JUNIOR 
JOSE JOSEVA LEITE JUNIOR 
CPF: 805.342.014-15 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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42 João Pessoa - Terça-feira, 30 de Abril de 2024 
o eEM 

Diário Oficial 7! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00031/2024 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri - PB, por meio do site WWW.PORTALDECOMPRASPUBLI- 

CAS.COM.BR, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 14 

de Maio de 2024. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 16 de Maio de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 005/2024/24; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ 
ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33551040. E-mail: 

licitacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. Edital: www.saojoaodocariri.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; WWW. 
PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. 

São João do Cariri - PB, 29 de Abril de 2024 

JOSEILMA DE SOUZA SILVA 

Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal 

de São João do Tigre 

LICITACO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00013/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposi¢do de Motivos que instrui o processo e ob- 
servado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2024, que 
objetiva: CONTRATACAO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAGAO DE SERVICOS JURIDICOS E 
APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO 
DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOSE JOSEVA 
LEITE JUNIOR - R$ 31.200,00. 

São Jodo do Tigre - PB, 05 de Abril de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00014/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00014/2024, 
que objetiva: CONTRATACAO DA PESSOA JURIDICA DE NOTORIA ESPECIALIZADA NO 
ASSESSORAMENTO, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO NO TCU/TCE; RATIFICO o 
correspondente procedimento ¢ ADJUDICO o seu objeto a: JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS - R$ 60.000,00. 

São Jodo do Tigre - PB, 05 de Abril de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeito 

"URA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00015/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exp: 0 de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00015/2024, 
que objetiva: ASSESSORIA JURIDICA ESPECIALIZADA, NA AREA DE DIREITO DA GESTAO 
PUBLICA , CONSISTENTE NA: 1) NA ELABORACAO DOS TEXTOS DAS MENSAGENS, DAS 
PROPOSICOES LEGISLATIVAS DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO; 2) ELA- 
BORAGAO DAS MENSAGENS DE SANCOES, DE VETOS E SUAS RAZOES, RELACIONADAS 
A PREPOSICOES LEGISLATIVAS SUJEITAS A DELIBERACAO DO CHEFE DO PODER EXE- 
CUTIVO; 3) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA NOS TRABALHOS DE PLANEJAMENTO 
ORCAMENTARIO E FINANCEIRO ; 4) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA NOS SERVICOS 
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO); 06) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA, INCLUSIVE 
COM A EMISSAO DOS PARECERES E ELEBORACAO DE MINUTAS DE ATOS DE GESTAO 
PESSOAL ( PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PROGRESSAO, EXONERAGAO, DEMISSAO, 
APOSENTADORIA, LICENCAS, FERIAS, PAGAMENTOS DE VENCIMENTOS ETC); 07) DEMAIS 
SERVICOS RELACIONADOS A APLICAGAO DO DIREITO PELA ADMINISTRACAO PUBLICA 
MUNICIPAL; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: PEREIRA & 
CORREIA LIMA — ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 42.000,00. 

São Jodo do Tigre - PB, 05 de Abril de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeito 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATO ' ) 
OBJETO: CONTRATACAO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAGCAO DE SERVICOS JURIDICOS 
E APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO 

DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00013/2024. DOTACAO: 
Recursos Ordindrios: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - 02 091 2027 2002 - MANTER 
A PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL - 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATI- 

VIDADES DE ADMINISTRACAO GERAL - 3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: ATE 05 DE ABRIL DE 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre e: CT N° 02001/2024 - 05.04.24 - JOSE JOSEVA LEITE 
JUNIOR - RS 31.200,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAGAO DA PESSOA JURIDICA DE NOTORIA ESPECIALIZADA NO ASSES- 

SORAMENTO, CONSULTORIA EACOMPANHAMENTO NO TCU/TCE. FUNDAMENTO LEGAL: 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00014/2024. DOTAGAO: Recursos Proprios do Municipio de São Jodo 
do Tigre: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - 02 091 2027 2002 - MANTER A PROCU- 

RADORIA JURIDICA MUNICIPAL - 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 

ADMINISTRACAO GERAL - 3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURI- 
DICA. VIGENCIA: ATE 05 DE ABRIL DE 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de São Jodo do Tigre e: CT N° 02101/2024 - 05.04.24 - JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS - R$ 60.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: ASSESSORIA JURIDICA ESPECIALIZADA, NA AREA DE DIREITO DA GESTAO 

PUBLICA , CONSISTENTE NA: 1) NA ELABORACAO DOS TEXTOS DAS MENSAGENS, DAS 
PROPOSICOES LEGISLATIVAS DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO; 2) ELA- 
BORAÇÃO DAS MENSAGENS DE SANCOES, DE VETOS E SUAS RAZOES, RELACIONADAS 

A PREPOSICOES LEGISLATIVAS SUJEITAS A DELIBERACAO DO CHEFE DO PODER EXE- 

CUTIVO; 3) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA NOS TRABALHOS DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁR[O E FINANCEIRO ; 4) ASSISTÊNCIA TÉCNICO-JURÍDICA NOS SERVIÇOS 

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO; 06) ASSISTÊNCIA TÉCNICO-JURÍDICA, INCLUSIVE 

COM A EMISSÃO DOS PARECERES E ELEBORAÇÃO DE MINUTAS DE ATOS DE GESTÃO 
PESSOAL ( PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PROGRESSÃO, EXONERAÇÃO, DEMISSÃO, 
APOSENTADORIA, LICENÇAS, FÉRIAS, PAGAMENTOS DE VENCIMENTOS ETC); 07) DEMAIS 

SERVIÇOS RELACIONADOS À APLICAÇÃO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00015/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 02 091 2027 

2002 MANTER A PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL 04 122 2002 2004 MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI- 
ROS- PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o dia 05 de Abril de 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 02301/2024 - 05.04.24 - PEREIRA & CORREIA 

LIMA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 42.000,00. 

Prefeitura Municipal 

de São José de Piranhas 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB, informa aos interessados no 
Pregão Eletrônico 00006/2024, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, pag. 47 e Jornal A União, 
pag. 19 do dia 23/04/2023 e Diário Oficial da União, pag. 214 do dia 24/04/2024, onde se lê: “AVISO 
DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO”; Leia-se: “AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSA- 

DA E REPUBLICAÇÃO”, como também onde se lê: “sessão ocorreu em 09/05/2024 às 09h00min, 

foi declarada FRACASSADA, por todas as empresas participantes estarem INABILITADAS. Diante 
da ausência de participantes habilitadas, fica designada nova data de abertura para o dia 24/04/2023 às 
09h00min”, leia-se: “sessão ocorreu em 09/04/2024 às 09h00min, foi declarada FRACASSADA, por 

todas as empresas participantes estarem INABILITADAS. Diante da ausência de participantes habilitadas, 
mada nova data de abertura para o dia 09/05/2023 às 09h00min”, ficando assim inalteradas as 

informações da publicação. 
São José de Piranhas-PB, em 29 de abril de 2024. 

LUKAS LEITE TAVARES 
Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal 

de São Miguel de Taipu 

EXTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

Processo: Inexigibilidade Nº IN00005/2022 
Objeto: Prorrogação de Prazo ao Contrato original 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu-PB 
Contratado: FOXX URE-JP AMBIENTAL S.A. 

CNPJ N°: 16.731.167/0001-62 
Data Aditivo: 01/04/2024 

Recursos: Proprios 
Amparo Legal: Art. 57, Lei nº 8.666 de 21.06.93. 
LAELSON ALBUQUERQUE 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: CCAC.8097.F809.5B80.AAE5.DE26.ED44.77EF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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O A UNIÃO - João Pessoa, Paraíba ERCA-FEIRA, 0 de abr " Publicidades 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZPE. 

'AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 

Nº 000162024 
“A Pregoeira Ofcial de Santa CruziPB, toma piblco para conhecimento dos Interessados, que 

o realizada coreção no Edital de Licitação do Pragão Eleirônico nº 00016/2024, que tem como 
(Obfto: Aquisição de Patrlha Mecanizada, Tipo Retroescavadera, para atender a Demanda do 
Muriciçio de Santa Cruz 3. DAS CORREÇÕES  Fica aterado o tm 2.2 do Termo de Relerência, 
v padido de impugnação interposta pela empresa ACM Auto Canter Máquinas Lida.. CNPJ 
¥ 06476 .456/00001-46, com mocificações na descrição do equipamento, conforme consta no 
Edital Reificado. Em razão desta aleração, fica restabelecido o prazo inicial para racebimento. 
dos anvelopes, passando a sessão das 2 09:00 horas do dia 30 de abri de 2024 para às 0900 
horas do ia 16 de maio de 2024 (conforme § 1º do arigo 55 da Lo Foderal 14.133/2021), a ser 
realizado no endereço eletrônico www portaldacompraspublicas com.br. Informações: 1o horário 
das 08:00 as 1200 horas dos das uteis, aravés do Telefone. (83) 961881603 ou pelo E-mait 
itacaosantacruzgmad com. Edial Retifcado: huips./santacruz.pb govbrlicitaçao php: wn 
portaldecompraspublicascom.br; wewtoa pb gov.br. 

Santa Cruz - PB, 29 de abrl de 2024 
MARIA GERLANE GERMANO. 

Progosira Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB 

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 00006/2024 

0 Pregoeiro Oficial da Prefeitura Muricipaldo São José o Piranhas-PB, informa aos interas- 
sados no Progao Eletrônico 00006/2024, publicado no Diário Ofícial do Estado da Paraíba, pag. 47 
o Jomal A União, pag, 19 do dia 23/04/2023 e Diário Ofcial da União, pag. 214 do dia 241042028, 
o se lê: AVISO DE LICITAÇÃO DESERTAE REPUBLICAÇÃO": Leia-se:-AVISO DE LICITAÇÃO. 
FRACASSADA E REPUBLICAÇÃO, como também onde se l&: "sessão ocorreu em 09/05/2024 às. 
o8hoomin, foi declarada FRACASSADA, por todas as empresas paricipantes estarem INABILITA- 
DDAS. Diante da ausência de paricipantes habiltadas, 15 designada nova data de abertura para o 
82 24/04/2023 às 09n0Omin',leía-se: "sessão ocoreu em 08/04/2024 3 0onOmin, foi declarada 
FRACASSADA, porodas as empresas paricipantes estarem INABILITADAS. Diante da ausência de. 
participantes habáfadas, fca designada nova data de abertura pera o dia 09/05/2023 às D 
“Tcando assim naleradas as demais informações da publicação. 

São José de Pranhas-PB, em 29 de abri de 2024 
Lukss Leite Tavares. 
Progosiro Ofícial 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 
'AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAGAO 

0 Prefeito Constitucional do Município de Santa Luzia, Estado da Paraíba, usando de suas i 

oo de Sars LuzialP8, conforme Planiha Orçamentária, conscante juigamento proferido 
pela Comissão Permanante de Licitação, em favor da empresa: CONSTRUTORA BARBOSA E 
FERREIRALTDA, NP Nº 42 726 66/0001-7', com o velor ol de R$ 252740 2 (duzentos é 
cinquenta o do il setecentos e quarenta reais e vínte e 1 centavos). 

Santa Luzia-PB, 29 de abrl de 2024 
J0SE ALEXANDRE DE ARAÚJO 

refeito Constitucional 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0000612023 

Convocamos a empresa CONSTRUTORA BARBOSA E FERREIRA LTDA, CNPJ Nº 
42726 666/0001-7, para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 10 termos o art. 64 da Lei 
666103 e akerações posteriores, comparecer a esta sede da Prefeltura Municipal de Santa Luzia, 
Estado da Paraíba, CNPJ 1 09.090 689/0001-67, no endereço Praça Estanislau do Medeiros, 

B - CEP Nº 58.600-000 6 

om as especificações contidas no edtal TOMADA DE PREÇOS N.º 00006/202 e seus anexos. 
Santa Luzia-PB, 29 de abrl de 2022 

Everaldo Martins de Oliveira 
Presidente da CPLIPMSL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 
/AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 0001812024 

REGISTRO DE PREGOS 
(OBJETO: Registro de Praços para Contratação de Estrutura Fisica (Som,luiagao, Geradores, 

Palco, Grd, House, Banheiros Químicos e Outos), em comemmoração à radicional festividade Junina, 
o ano 2024 0 outros aventos realizados pelo Municiio de Santa Luzia-PB. 

TiPO: MENOR PREÇO. 
DATADAABERTURA: 16/05/2024 - HORÁRIO: 08:30 HORAS. 
Legislação Aplicável: Lei Nº 14.123/21, Decreto Municipal nº 061/2024 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas - wa poiakiecampraspubicas com . 
Modo de Disputa: Aberto. 
Outros esclarecimentos poderão serfornecidos na Sala da Comissão de Lictação, no Prédio Sede 

da Prefeitura “Paço Quipauá”, das 0800 às 12.00hs, o enderaço Praça Estanistau de Medeiros, 
e, Bt António Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB - CEP nº 56.600.000.ou pelo. 
Fone: (83) 3461-2299, E-mal: lctacaoQNsantaluzia 9b govbr 

“Santa Luzia/PB, 29 de abri de 2024, 
Hiury Évines de Souza Lucena 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 
EXTRATO DE CONTRATO 

(OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PESSOA JURIDICA DE NOTORIA ESPECIALIZADA NO 
ASSESSORAMENTO, CONSULTORIA £ ACOMPANHAMENTO NO TCUTCE. FUNDANMENTO. 
LEGAL: Inexiglbitóade de Lictagho nº INGOO 14/2024, DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Municipio 
e São João do Tigre: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAD - 02 091 2027 2002 - MANTER. 
“APROGURADORIA JURIDICA MUNICIPAL - 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES, 
DE ADMINISTRACAO GERAL - 3.3,90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU- 
RIDICA VIGÊNCIA: ATÉ 05 DE ABRIL DE 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
e São João o Tigre e: CT Nº 02101/2024 - 05,04 24 - JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE DE. 
ADVOGADOS - R$ 60.000.0. 

PREFEITURAMUNICIPAL O SÃO JOAD 00 TIGRE 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que st o pro- 
casso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilcade de Licitação nº 
INO0015/2024, que objelva ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, NA ÁREADE DIREITO DA 
(GESTÃO PUBLICA, CONSISTENTE NA: 1) NA ELABORAÇÃO DOS TEXTOS DAS MENSAGENS, 
DAS PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: 2) 
ELABORAGAO DAS MENSAGENS DE SANGOES, DE VETOS E SUAS RAZOES, RELACIO- 
NADAS APREPOSIGOES LEGISLATIVAS SUJEITAS A DELIBERAGAO DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO, 3) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA NOS TRABALHOS DE PLANEJAMENTO 
ORGAVENTARIO E FINANGEIRO ; 4) ASSISTENGIA TECNICOURIDICANOS SERVIGOS DO 
SISTENADE CONTROLE INTERNO; 05) ASSISTENCIA TÉCNICO-JURÍDICA, INCLUSIVE COM 
A EMISSÃO DOS PARECERES E ELEBORACAO DE MINUTAS DE ATOS DE GESTÃO PES- 
‘SOAL ( PROGESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PROGRESSAO, EXONERAGAO, DEMISSÃO, 
APOSENTADORIA, LICENGAS, FÉRIAS, PAGANENTOS DE VENCIMENTOS ETC). 07) DEMAIS 
SERVIGOS RELACIONADOS A APLICAÇÃO DO DIREITO PELA ADMINISTRAGAO PUBLICA 
MUNICIPAL; RATIFICO o corespondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: PEREIRA &. 
(CORREIA LIMA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 42 000 0 

São João do Tigre - PB, 05 de Abri de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE - Prefoito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
EXTRATO DE CONTRATO 

(OBJETO: ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, NA ÁREA DE DIREITO DA GESTÃO 
PUBLICA , CONSISTENTE NA 1) NA ELABORAÇÃO DOS TEXTOS DAS MENSAGENS, DAS. 
PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO; 2) ELA- 
BORAÇÃO DAS MENSAGENS DE SANÇÕES, DE VETOS E SUAS RAZÕES, RELACIONADAS A 
PREPOSIÇÕES LEGISLATIVAS SUJEITAS À DELIBERAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: 
13)ASSISTÊNCIA TÉCNICO-JURÍDICANOS TRABALHOS DE PLANE.JAMENTO ORÇAMENTÁRIO. 
E FINANCEIRO ; 4) ASSISTÊNCIA TÉCNICO-JURÍDICA NOS SERVIGOS DO SISTENADE CON- 
TROLE INTERNO. 06) ASSISTENGIA TÉCNICO-JURÍDICA, INCLUSIVE COM A EMISSÃO DOS, 
PARECERES E ELEBORAGAO DE MINUTAS DE ATOS DE GESTÃO PESSOAL ( PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, PROGRESSÃO, EXONERAÇÃO, DEMISSÃO, APOSENTADORIA, 
LICENÇAS, FÉRIAS, PAGAMENTOS DE VENCIMENTOS ETC); 07) DEMAIS SERVICOS RE 
LACIONADOS À APLICAÇÃO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inaxiginiidade do Lictação nº INOOO15/2024, DOTAÇÃO: Recursos não 
inculados de Impostos O1.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 02 091 2027 2002 MANTER 

APROGURADORIAJURIDICAMUNIGIPAL 04 122 2002 2004 MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES. 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3:3.90.33- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS. PESSOAJUR 
DICA. VIGÊNCIA: até o da 05 de Abri de 2025, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
30 João do Tigre - CT Nº 02301/2024 - 05,0424 - PEREIRA & CORREIA LIMA - ADVOGADOS, 
AASSOCIADOS - R$ 42.000,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLANEA 
.AVISO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DO PREGAO ELETRONICO Nº 006/2024 

APrfehura Municipal de Solânea/PB, através do Pregoeiro Oficial, toma público que a empresa 
RENAULT DO BRASIL S A, interpõs impugnação ao Edial do Pregão Eletrônico nº 000612026 
cufo objetivo é a Aquisição de veiculos para atender as nacassidades das Secretarias do saúde 
Educação deste Municipio de Sclânea/PB, o qual foi acatado em parie, sendo alterado o edfal o 
Teaberto o prazo inicialmente previsto, sendo adiado para o dia 14 de Maio de 2024, às 14:00 horas, 
1 sessão públca do ceriame. Informações: no horário das 0800 35 1200 horas dos dias úteis, no. 
Tefendo endereço. Telefone: (083) 3363-1285, E-mall: baitacaosolanea2017Byanoo.com. Edital 
aterado no ste: Sitewww portaliecompraspublicas.com 

Solânea - PB, 26 de Abri de 2024 
JUSCELING SOARES DA SILVA 

Pregoeiro Of: 
PREFEITURAMUNICIPAL DE VARZEA 

A DE PREGÃO 
€ AVIS0 DE LIGTAGRO. 

PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2024- Loi nº 14.133/2021 
.OBJETIVO: Aquisição parcelada de Material Clinico hospitlar e Laboratorial, destinado a manu- 

tenção das alividades da Secrotaria de Saúde do Municipio de Várzea-PB, conforme especificações. 
constantes no Terma de Referência Anexo | do Edial. 

DATA SESSÃO: Impreterivelmente até 4 08:00hm do ia 15 de maio de 2024 
LOCAL: Portal de Compras Publicas- www portaldecompraspubácas.com.br 
INFORMAÇÕES: Em todos os dias úteis, no horário de expedienta das 0800 ás 13:00 horas 

na sala da CPL, a Rua Manoel Dantas . 279, Cenvo sede da Prefeitura Municipal, O cademo do. 
il completo, poderá ser adquirido através do acesso à página, htto:/Wwwvarzea.nb govbr o 
www portaldecompraspublicas.combr 

VARZEA-PB, 29 de abrl de 2024 
EDCLEIDE MEDEIROS DE SOUTO ROCHA 

PREGOEIRA/PMV. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTONIO. 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. 
INEXIGIBILIDADE Nº IN0000412024 

Nos termos dos lementos constantes da respacíiva Exposição o Mativos que insirui o processo e 
cbservado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Incxiglblidade de Lictação nº INDOOOA/2024, 

operacionais deste Municipio; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seuobjeto. 
‘2 WELLINGTON BENÍCIO DOS SANTOS - R$ 45.000,00. 

Riacho de Santo António - PB 26 de Abrl de 2024 
MARCELO BARBOSA FERREIRA 

Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviço técnico especilzado em en- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA 

PR 
(OBJETIVO: Contratação de serviços de transporte eventual de Gnius executivo para atender 

as desmandas de dversas secretarias do Município de Várzea - PB, conforme especificações. 
Constanias no Termo de Referência Anexo | deste Ecital 
DATA SESSÃO: Impreterivelmente até às 08:00hm do dia 17 de maio de 2024 

na sala da CPL, a Rua Manoel Dantas nº. 279, Centro sede da Prefeitura Municipal. O cademo do 
s completo, poderá ser adquirido através do aoesso & página, htto:/Nwv.varzes.pb govbr & 
www portaldecompraspublicas.com br 

VÁRZEA-PB, 29 de abri de 2024, 
EDCLEIDE MEDEIROS DE SOUTO ROCHA 

PREGOEIRAPUV 
(genharia para acompanhamento e fscalização do obras e projetos o, 
operacioneis deste Municipio. FUNDAMENTO LEGAL: Inexiglolldade de Lictação nº INDOOA/2024, 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02 100-SEC. DE DESENVOLVIMENTO UR- 
BANO E RURAL 0210015122 2019 2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.00.36,00.00 - Outros Senigos de Terceiros-Pessoa Fisica FONTE. 
1500. VIGÊNCIA: até o n do exercicio financeiro de 2024, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Muricipal de Riacho de Santo Antôrio &: CT Nº 0004812024 - 2604 24 - WELLINGTON BENÍCIO 
DOS SANTOS - R$ 45.000.0. 

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO JORO 00 TIGRE 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Mothos que instrui o processo e 
cbsenvado o parecer da Assessoria Jurídica, referanta a Insxginlidade oo Liclação nº INDOO13/2024, 
‘@ objetva: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS. 

ÉÉ APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQ 
DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspondente procedimento é ADJUDICO o seu objeto 3 JOSE. 
JOSEVALEITE JÚNIOR - R$ 31.200,00. 

30,4030 do Tigre - B, 5 de Abri de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBUETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARAPRESTAGAO DE SERVIÇOS JURIDICOS. 

£ APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAG 
DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL Inexigiblidade de Lictação nº IN00013:2024 DOTAÇÃO: 
Recursos Ordinários: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAG - 02 091 2027 2002- MANTER A 
PROCURADORIAJURIDICAMUNICIPAL - 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES. 
DE ADMINISTRACAO GERAL - 3.3,90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURI- 
DICA VIGÊNCIA: ATÉ 05 DE ABRIL DE 2025, PARTES CONTRATANTES: Prefeítura Municipal de. 
30 João do Tigre e: CT Nº 1200112024 -05.0424 - JOSE JOSEVA LEITE JONIOR - R$ 31.200.00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAGAO 

INEXIGIBILIDADE Nº INOO014/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Matvos que st o pro- 

cosso o observado o parecor da Assessoria Juridica, referente a Inoxigibildade de Licitação nº 
IND0014/2024, que objetiva. CONTRATAÇÃO DA PESSOA JURIDICA DE NOTORIA ESPECIALI- 
ZADANO ASSESSORAMENTO, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO NO TCU/TCE; RATIFICO 

‘o correspondente procedimento € ADJUDICO o seu objeto a: JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE, 
DE ADVOGADOS - R$ 60.000,00. 

30 João do Tigre - PB, 05 de Abri de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA 
COMISSAO DE PREGAO 
'AVISO DE ADIAWENTO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 01012024- Lel nº 14.1332021 
Abregoeira da Prefeitura Municipal de VárzealPB, oma gúblico 208 interessados, que o Pregão 

Eletônico nº 0102024- Lein" 14 133/2021, culo bjetvo é a Aqusicas prcelada de fitros diversos, 
05 Lubrifcantes em geral, fuido de íreio e outros ftens necessários para manutenção da frota de. 
veículos a serviços do Município de Várzea- PB, conforme especificações do adital e seus anexos. 
om data da reunião marcada as O8:00, do dia 03 de malo de 2024, foi adiada para o dia 14 de. 
maio de 2024, 35 08 00min, devido alteração no Termo de referência. 

ma sala da CPL, a Rua Manoel Dantas . 279, Centro sede da Prefeitura Municipal. O cademo do 
il completo, poderá ser adquirido através do acesso & página. htto:/Wavevarzea.pb govbr & 
www portaldecompraspublicas.com.br 

VÁRZEA-PB, 29 de abri de 2024. 
EDCLEIDE MEDEIROS DE SOUTO ROCHA 

PREGOEIRA/PMV. 

SEERITARA DE STADO DANSTAISTRTURA 05 RECUISOS MORECOS E 0O MIO ANGIDNTE 
e oesevoumeo DA s 

@G{WERNO 
DAPARAIBA " suriv. L 96 8RA DO PLANO DE 

CONVOCATÓRIA 002/2024 
Em 25 de abrl de 2026 

D Comissão de Processo Administativo Disciplinar 
A0+ RICARDO JOSE DA COSTA MACEDO, ocupante do cargo de desentista, sob matricula 

(611.949.2, lotado no DTDEPISUPLAN. 
‘Ao cumprimentado, informamos que a Comissão do Procedimanto Adminisrativo Disciplinar, 

designada pela Portaria GS nº 200/2023 aerada pela Portaria GS n.º 314/2023, de 12 de dezembro 

<como por WhatsAop, obtendo sucesso uma única vz na cata de 18/01/2024, porém sem resposta. 
Resealtamos que a manutenção nainárcia o recusa injusfiicada em atender o convite suleitará, 

o servidor 5 penalidades administrativas previstas em o 
Alenciosamente, 

GEYSIELE VIERA DA SILVA 
Presidente da Comissão 

SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES. 
Diretora Superintendente. 

LEILAQ DE CASA - CAMPINA GRANDE/PE Poradesco EUM 
el de Alienação Ficuciária - Dora Plat, Leiloeira Ofícial nscrita na JUCESP sob nê 743, faz 

iâmente 3utorizada pelo Banco Bradesco /A, 
) abaixo descrito, nas datas e horainfracitadas, na forma da Lei9.544/97.Localização: 

Campin Grande/PB: Hararé un Severino Gonçaves de Menezes, 10 44. casa, Áreas torais 
à 200 ,00m e constr. 108151 Matr129.424 do4º Rilocal, s z Ocupads (AF) 1 ol 

14/08/2024,às 11,00 Lance minimo- R$ 369.104,76. 21 Lelião: 16/05/2024, 35 1200h Lance 
i R$ 7941331 (c3to não teja arrêmatado no 1º Teilão). Obe:: Os leilões serso 
Tealizados exclusivamente pela Internet, atravês do site ww.portalzuk.com.br. condição de 
pagamento. á viste, mais comissão de % 80 Leiloeiro. Da partieipação on-ine: O interessado 
deverá efetuar o cadasiramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1hora de antecedência 3o 
evnte OFiduciante s comunicado de: datas: Parários el de renlização dosleiões,para 
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da 
uw- (acTescida dosencorgose despesas-na forma estabelecida noparágrafo 24-Bdoartigo27 

S14/97 incluído pela lei13.065 de 11,07/2017, 

SR D LMMAARLINE RAVALHO BEZENRA DE LMA s, recl b i m e R L um o ee s s s o 

MINISTERIO PUBLICO DA PARAIEA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA 

AVISO DE LICITAGAO DESERTA 
PREGÃO ELETRONICO Nº 00112024 

O Ministério Público Estadual araves da sua Diretoria de Licações, toma público, a quem 

fizada pelo Banco Central do Brasil, para restação de serviços de pagamento da folha salarial 
dos membros Miristério Público do Estado da Paralba, assim como concessão 
e crêdio consignado, ente ouiros serviços, conforme condições e exigências estabelecidas o 
Termo do Referância do Edital, referente ao Pregão em epigrafe, com sessão pública realizada 
no dia 261042024 às 09:00 horas, foi DESERTA, em vítude não ter sldo apresentada no sistema. 
Ietações-e do Banco do Brasi nonhuma proposia para o presente cename. 

joão Pessoa, 29/abri/2024, 
Francisco de Assis Martins Junlor 

DiretorDILIC 

GOVERN 
ª DA PARAR!A 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAGAO. 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE CONPRAS 

'GERENCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAGA 

PREGAO ELETRONICO Nº 3492023 
) PROCESSO Nº 19.000.000222.2023 — 

.OBJETO/ÓRGAO(S): REGISTRO DE PREGOS PARACONTRATAGAO DE SERVIÇO TELEFÔ- 
NICOMOVEL PESSOAL - SMP (OVEL MOVEL MÓVEL-FIXO £DADOS) NAS MODALIDADES. 
LOCAL. LONGA DISTANGIA NACIONAL (LON) E LONGA DISTANGIA INTERNACIONAL (LD)), 
(COM AREA DE REGISTRO NA PARAIBA, A SER EXECUTADO DE FORMA CONTÍNUA, COM 
(CESSÃO, EM COMODATO DE APARELHOS CELULARES destnado  SECRETARIADE ESTADO 
DAADMINISTRAGAOIENGARGOS GERAIS DO ESTADO - SEAD-EGE, conforme edial o anexos. 

DATA E HORÁRIO: 14/05/2024 4 060 (norário de Brasíta). 
PLATAF ORA ELETRÔNICA: s /i Gov b compras- (compras gov.br) UASG Nº 925302 
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria do Estado da Adminisiração, 

publica, para conhecimento dos interassados que, nos tenmas d lei nº 10.520/02 a atterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/207, e subsidariamente da Lei nº 805853 e suas alterações, a lcitação em 
epigrafe, publicada em 20112720232 inicisimente agendada para o dia 18/01/2024,fica reagendada 
ara a data e horário supracitados. 

Maiores informações, inclusive sobre o Edial, podarão ser cbridas pelos sites hltps:/Wwgou. 
brfcompras, www centraldaçompras pogov.or, ou através do e-mail: gelico7oentraldecompras. 
pb.govibr. À Gerência de Lo é localizada na Av. Jodo da Mata, SN, Bloco , 1º andar, Ja- 
uaribe, Centro Administiatvo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa — PB. Tel. (83) 3206.0030. 

Cadastro da CGE nº 23-03214-5 
“João Pessoa, 29 de abri de 2025 

Diego de Almeida Santos 
Gorente Executivo de Licitação 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

AVISO DE EDITAL. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 5000572024 

52024 
O TJ-PB, através do Pregoeiro, loma público, que realizará procedimerto it na cada 

licitação, no dia 17 de maio de 2024 às 09:00 horas, cujo objelo é Cantratação de Solução de 
Iegnciamento e sofware WINDOWS SERVER DATACENTER R2 e de licenças de uso perpétuo 
do MICROSOFT WINDOWS SERVER CAL USUÁRIO 2022. para atendimanta das nocessidades. 
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA, conforme condições estabelecidas nos anexos do Edital 
Demais escarecimentos ou a obtenção do edial poderão ser atendidos por meio da plataforma. 
Eletrônica do Governo Federal: http:/'wwwcomprasnet.gov.br UASG 526222, ou através o e 
(83) 9.9400-8010 ou 3216-3417, 0 preferencialmente, pelo e-mad prege @b ALY, e no sito 
o TI-PB: wwentipo jus.br 

oo Pessos, 29 de abri de 2024. 

== PORTO DE 
== CABEDELO 

Nétson de Espindola Vasconcalos. 
gosico 

EXTRATO 
LICENÇA DE ALTERAÇÃO DA OPERAÇÃO LAO Nº 0995/2024 

.COMPANHIADOCAS DA PARAÍBA - CNPJN 02.343 192/0001-41, toma pibico que  SUDENA 
— Superintendência o Administração do Meio Ambiente, enliu a Licença de Aleração da Operação 
T OB65/2024 em João Pessos, em 25 de abri de 2024 - Prazo: 130 s ATIVIDADE LICENCIADA 
Reforma e Ampliação contemplando a construção do Auditório/Museu, Porto Cidades, Central de 
Residuos, Sala de Troca o Tumos, Inspetoria e Sala da Operações, Refeitório e Salas Técnicas, 
(OGMO - Órgão de Gestão de Mão de Obra, Rede de Distribuição de Água e Resenvatório Elevado 
com capacidade do 200 ' Drenagem, Pavimentação, Lava Rodas, Estação do Tratamento de 
Esgotos - ETE, Reforma da Unidade da Recaita Federal e do Ministéria do Trabalho e Previdência, 
“Area destinada a Contêineres e Emplhamento, além de Serviços de Demolição. 

Ricardo Barbosa 
Diretor Presidente 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILANCIA DO 
ESTADO DA PARAIBA - SEESVEPISINDVIG - PB CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAGROINARIA 
O Presidente da Entidade Supra no uso das atibuições que he são conferidas pelo Estatuto 

Socal e Legilação Sindcal e vm através deste e covocar lodos ox rabainadores 

no dia 071052024, em 1º convocação as 10:00hs, com quórum estatutário, o as 10:30hs, em 2º 
convocação, com qualquer número de interessados presantes na Rua Roberlo Santos Coreia 

| - Vazia Nova, João Pessoa - PB, sendo que em toda a assembleia onde será apreciada - 
s ordem do G À oelebração de acordo coletivo pera possibilar a inplantação da jomada 

João Pessoa - PB, 29 de abri de 2024, Roosevelt Batista de Carvalho SiNa Junior Presidente. 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILÂNCIA DO 

ESTADO DA PARAIBA - SEESVEPISINDVIG - PB CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINA 

O Presidente da Entidade Supra, no uso das avibuições que he são conferidas pelo Estatuto 
Social e Legislação Sindical vigente, vem através deste edial, 17 todos o trabelhadores 62 
empresa GRAN FORTE SEGURANÇA PRIVADALTDA, abrangidos pelo sindicato profiasional, para 

P6 

intrajomada. pagamento do vl almentação o obvigaloriaçade o fomecimento do avsa prôvio. 
Pessoa - PB, 20 de abri de 2024. Roosevel Batista de Carvalho Silva Junior Presidente. 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILANCIA DO 

ESTADO DA PARAIBA - SEESVEPISINDVIG - PB CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente da Entidade Supra, no uso das atibuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social e Legislação Sindical vigente, vem através deste edial, convocartodos os trabalhadores da. 
(empresa SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S/A, abrangidos pelo sindicato profissional, para 
pariciparom da Assembleia Geral Exiraordinária a serem realizadas na cidade de João Pessoa - PB. 
o dia 06/05/2024, em 1º convocação as 10:00hs, com quórum estatutário, ou as 10:30h6, em 2º 

b de 2024. Roosevell Batsta de Carvalho Siva Junior Presigente. 

9?""’*‘, ACADEMIA PARAIBANA DE LETRA: 

NE 
Dx SE NOTA 

A Academia Paraibana de Letras, toma público que assinou 
Tennô de Coppennto o s lamu o e i i NEEN 
TPHAN, para a realização de reforma (manutenção « conservação) na sua sede 

«, em face da desnecessidade da realização de processo liitatório, conforme 
oficio 752/2023/IPHAN- PB — IPHAN e Processo 01408.000162/2022-41 
vai cleger empresa especializada com experiência em restauro de 
património histórico devidamente tombado, para a realização dos serviços a 
serem contratados ¢ aprovados pelo IPHAEP e IPHAN. 

17 de abeil de 20 JoãoP: 

o Leite L 

Rui Cesad de Vasfoncelos Leitão 
Dice v ¢ Financeiro 

LEVE PARA CASA 
A UNIAO, 
A MELHOR INFORMACAO SeC 

EMPRESA PARAIBANA 
DE COMUNICACAO 

Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: CCAC.8097.F809.5B80.AAE5.DE26.ED44.77EF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.

30

30



SÃo JjORO 
DO TIGRE 
= 2UMO 40 FUTURO m= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGR 

DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA 

Realizag&o do referido processo de contratagao direta objetivando: 

Objeto: CONTRATACAO DE PROFISSIONAL PARA PRESTA ÃO DE SERVICOS JURIDICOS E 

APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 

TIGRE-PB. 3 

DECLARAGAO —— 

i | 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotagéo apropriada no orgamento vigente para aJ 

devida execugéo do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orgamentaria 

que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 

assumido: 

Recursos Ordinarios: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - 02 091 2027 2002 - MANTER A 

PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL - 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 

DE ADMINISTRACAO GERAL - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

São João do Tigre - PB, 1° de Abril de 20;3. / Í 

/ AV " 

ZENON\FLO[;?NCI DE LIMA 
Secretaria’de Finaricas 

Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: AA07.E76A.A5CA.2429.6BBF.8257.CECE.5B28. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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PREFEITURA CIDADE DE AR 

SA AO 
DO TIGRE 
e RUMO AO FUTURO === 

Rua Pedro Feitosa, n° 06, Centro, Sio Joio do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 

O Sr. [ 

O g05.342.014 '}‘i 
nº 87, Bairro: Centro i 

Pi * 
município de São João do 

data. i 

e tais servigos 

foram execu 1 ~ demonstrando 

capacidade téc servigos do que 

foi proposto, € data, fatos que 

O desabonem na gações assumidas. 

Página 1 de 1 

Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: 9C40.3CF4.B57C.BC54.364F.D8F8.F417.5857. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DA PARAÍBA 

CERTIDÃO 202400336012 

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) JOSÉ JOSEVA LEITE JÚNIOR encontra-se inscrito(a) no Quadro de Advogados desta 

Seccional sob nº 17183 desde 25/04/2012. 

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrição regular. 

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente caís 

nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho. 

CERTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direito. 

Observações: 

1. 0 n° do documento constante nesta certidao foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverzc 

ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade 

carteira profissional da OAB; 
s8ta 

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. Sua autenticidade poderá ser confirmada no site ¢~ 

OAB/PB, através do endereço: http://oabpb.org.br/servicos, por meio do código de identificação abaixo transcrito. 

3. O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias. 

João Pessoa, 30/01/2024 10:00:58 

Código de s6la 

o Identificação:5188534dc7e922bfe1 0d799c589a66dfacc065¢9d153e6491500974ff5f99bdb 

Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: 9C40.3CF4.B57C.BC54.364F.D8F8.F417.5857. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

N. 6398/277¢ 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas proçessuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

JOSE JOSEVA LEITE JUNIOR (Data de Nascimento: 04/10/1973) 

ãhICNPJ Nº 805.342.014-15 

Certidão emitida em: 30/01/2024 às 09:31:53 (data e hora de Brasília) 

Observações: 
1ãe 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 

interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAIBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do códiso 

de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu 

Çventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do $ 1º do art. 4º da Resolução nº 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado parz 

consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida peio 

interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ nº 121/2010 e da Resolução CJr 

80/2020; 
(A 

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais 

Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X; 

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de * 

Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 29/01/2024 às 04:16:30. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7189-5853-2 

o 

ta 

() 

Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: 9C40.3CF4.B57C.BC54.364F.D8F8.F417.5857. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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SÃO JOA 
DO TIGRE 
—— RUMO AO FUTURO s 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, TRIBUTOS E 

CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 
NOME: JOSE JOSEVA LEITE JUNIOR 

CNPJ/CPF: 805.342.014-15 
ENDERECO: AVENIDA JOSE GALDINO DA SILVA, 87, CENTRO 
MUNICIPIO: MONTEIRO 
ESTADO: PARAIBA 
CEP: 58.500-000 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informagdes 

prestadas pelo setor tributdrio, que a JOSE JOSEVA LEITE JUNIOR, CNPJ: 805.342.014-15, 

ESTA QUITES com os tributos municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da FAZENDA MUNICIPAL de cobrar 

quaisquer debito que venham a ser posteriormente apurados. Do que para constar, passei a 

presente certiddo, para fins de provas junto a todos e qualquer órgão de interesse. 

A conferi e assino, São João do Tigre — PB, em 30 de Janeiro de 2024. 

Validade: 30 de Janeiro de 2024 a 30 de Julho de 2024. 

Documento assinado digitalmente 
ZENON FLORENCIO LIMA 
Data: 30/01/2024 07:37:51-0300 
Verifique em https://validar iti.gov.br 

Zenon Florêncio Lima 
Secretário Mun. de Finanças 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 - Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, CEP: 58.520-000 - São João do Tigre-PB 

Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: 9C40.3CF4.B57C.BC54.364F.D8F8.F417.5857. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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& , 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: B322.9F25.5A8E.3ACC Emitida no dia 30/01/2024 às 10:28:06 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 805.342.014-15 

RG. : 1664348 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposições da legislagéo vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste 6rgao, que o requerente supra identificado esta em situação 

EGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

dministrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 

página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 

compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 

estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

ªrestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 

mbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Vilida com a apresentagéo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: 9C40.3CF4.B57C.BC54.364F.D8F8.F417.5857. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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nn 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 805.342.014-15 

Nome: JOSE JOSEVA LEITE JUNIOR 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificagdo: REGISTRO GERAL 1664843 SSP/PB PB 

Data de nascimento: 04/10/1973 

Nome da mae: CREUSA SOUSA LEITE 

Nome do pai: JOSE JOSEVA LEITE 

Certidao emitida as 09:42 de 30/01/2024. 

Validade 30 dias 

5. 

. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugdo n° 121/2010 do CNJ. 

. O namero do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

. Esta certiddo não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

A pesquisa fol realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse hflp:llapp.tjpb.jus.brlcenulvalldarcenldao e insira o 

cédigo de validagao: Xu43.5XaJ. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: 9C40.3CF4.B57C.BC54.364F.D8F8.F417.5857. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE JOSEVA LEITE JUNIOR 

CPF: 805.342.014-15 

Certidão nº: 6928373/2024 

Expedição: 30/01/2024, às 10:02:05 

Validade: 28/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE JOSEVA LEITE JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob o 

nº 805.342.014-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho gquanto as obrigagdes 

estabelecidas em sentenga condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honordrios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execucdo de acordos firmados perante o Ministério Publico do 

Trabalho, Comissdo de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 

disposicdo legal, contiver forga executiva. 

Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: 9C40.3CF4.B57C.BC54.364F.D8F8.F417.5857. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 10:16. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:11. Responsável: Marcio A. Leite.
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